
Razão Social

Nome Fantasia

Atividade Principal

Localização

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

Area Utilizada/m²

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

Cuiabá/MT, 19 de Novembro de 2020.

Atividade Secundária

Publicidade

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

Data Expedição

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

M
O

D
E
LO

A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

ANA PAULA DA COSTA MOREIRA NUNES - 19/11/2020 16:18:07

CARLOS CAETANO

DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

Data da Inscrição CM

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ALVARÁ/2020

314780

127787
CM

Identificador

CNPJ/CPF

18.009.871/0001-31

Código de Certificação

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

PANTANAL TEC

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, intere
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anterior
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliári
8599-6/03 - Treinamento em informatica
6311-9/00 - Tratamento de dados,provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
6130-2/00 - Telecomunicações por satélite
4930-2/03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos
4930-2/01 - Transporte rodoviario de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças

Rua JURUMIRIM (LOT JD PARANA), 5 -  SALA 01 LOJA LADO B LOTE JD PARANA - TRES BARRAS

26/04/2013

51201717907

60

04.7.32.001.0204.001

NÃO

19/11/2020

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NÃO

00000000000

 /
Todas as edificações terão o prazo de 02 anos a contar da data da publicação da LC 6191/2017 (18/07/2017), para regularização
do imóvel. Após esse prazo não será expedido e nem renovado qualquer Alvará de Localização e Funcionamento, sem o
devido habites.

09/05/2013


